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colvussÃo DE coNsrlrulçÃo E JUSTIçA

MENSAGEM ADITIVA Ne OU2O24 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Ne 412024

RELATORIO

Trata-se de uma Mensagem Aditiva ns otl2o24 ao Projeto de Lei complementar ne

412024, de iniciativa do Poder Execuüvo, que altera a Lei Complementar ne 55, de 09

de abril de 2019, que dispõe sobre o uso e ocupação do solo urbano do município'

As (fls. 2 à 13) o autor apresentou o projeto, suas especificações e a justificaüva'

As (fls. 14 à 16) houve apresentação de informação jurídica pela Procuradoria desta

casa mencionando que há competência legislaüva do autor, que há consütucionalidade

entretanto recomenda algumas medidas necessárias, a citar: adequação da técnica

legislaüva; avaliação da necessidade de realização de audiência pública; a avaliação da

necessidade da oitiva do CONCIDADE.

A (fls. L7) houve apresentaçpo de oficio de gabinete do relator sob ne 912024

solicitando adequações na matéria e apontando as informações trazidas pela

informação jurídica da Procuradoria desta Casa de Leis'

As (fls. L8 à 29) o Poder Executivo encaminhou a Mensagem Adiüva ns O1'12O24 ao

projeto, realizando alteração no projeto'

A (fls. 30) o poder Execuüvo encaminhou oficio solicitando a realização de reunião

extraordinária da Câmara para análise e deliberação da matéria.

É o relato.
ANÁLISE E VOTO

Em cumprimento ao disposto no inciso I do arügo 54 do Regimento lnterno da Câmara

Municipal de Pitanga, cabe à comissão de constituição e Jusüça emiür parecer sobre a

regularidade do projeto quanto aos aspectos constítucionais e legais.

Desta forma, entendo que a proposição não apresenta inconsütucionalidade e

ilegalidade , razáo pela qual opino favoravelmente à sua TRAMITAÇÃO.

É o meu voto.
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Sala das Comissões, 16 de mbro de 2024

Fabricio Duarte Holovka

. Relator
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